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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 08/2026
Município de São Pedro da Serra
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
Necessidade da Administração: Contratação de Serviços de Arbitragem para a 5ª Copa Municipal de Futebol 7, para a 16ª Copa Revelação de Futsal.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de empresa especializada para o fornecimento da prestação de serviços de arbitragem.
A contratação é necessária para a arbitragem dos jogos que compõem a 5ª Copa Municipal de Futebol 7, na categoria Livre e Veterano; a 16ª Copa Revelação de Futsal, nas categorias Sub 7, 9, 11 e 13.
A realização da 5ª Copa Municipal de Futebol 7 acontecerá entre os dias 21 de fevereiro e encerramento 25 de abril de 2026.
A 16ª Copa Revelação de Futsal tem início previsto para o dia 15 de agosto e encerramento 26 de setembro de 2026.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município visto que o mesmo se encontra em elaboração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens/serviços têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo ETP, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
OBJETO: Serviços de Arbitragem.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.
JOGOS
	VALOR UNITÁRIO

	1
	SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA
5ª COPA MUNICIPAL DE FUTEBOL 7
INCLUINDO DOIS (2) ÁRBITROS E UM (1) CRONOMETRISTA/ANOTADOR POR JOGO
(Jogo composto por 2 períodos de 25min)
	UND
	40
	450,00

	2
	SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA
16ª COPA REVELAÇÃO DE FUTSAL
INCLUINDO DOIS (2) ÁRBITROS E UM (1) CRONOMETRISTA/ANOTADOR POR JOGO
(Jogo composto por 2 períodos de 15min)
	UND
	45
	450,00


A 5ª Copa Municipal de Futebol 7 será composta de quarenta (40) jogos, com data de início 21 de fevereiro e encerramento 25 de abril de 2026, sempre aos sábados à tarde, das 13:30h às 18h, com rodadas compostas, no máximo, por quatro (4) jogos.
A 16ª Copa Revelação de Futsal será composto de quarenta e cinco (45) jogos, com data de início prevista para 15 de agosto e encerramento 26 de setembro de 2026, com jogos aos sábados à tarde e vespertino, das 14h às 19h e em quartas-feiras e sextas-feiras à noite, se necessário, das 19h às 21h, com rodadas compostas de 10 jogos, no máximo, em forma de torneio. Envolvendo as categorias Sub 7, Sub 9, Sub 11 e Sub 13.
As competições estão sujeitas, de acordo com o número de equipes participantes, a sofrer alterações para menos ou mais jogos, e em caso de necessidade ou força maior, as mesmas ainda poderão sofrer mudanças em relação as datas e horários especificados em pré-cronograma da competição.
O Município não estará obrigado a adquirir a quantidade total estimada, podendo a aquisição ser integral ou parcial.
O prazo de entrega será conforme a necessidade do cronograma de jogos. 
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos do art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da dispensa de licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
c) Certidão negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
  e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
f) no mínimo seis (6) diplomas ou certificados de árbitro da Federação Gaúcha de Futsal.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANTIDADE


	1
	SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA
5ª COPA MUNICIPAL DE FUTEBOL 7
INCLUINDO DOIS (2) ÁRBITROS E UM (1) CRONOMETRISTA/ANOTADOR POR JOGO
(Jogo composto por 2 períodos de 25min)
	UND
	40

	2
	SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA
16ª COPA REVELAÇÃO DE FUTSAL
INCLUINDO DOIS (2) ÁRBITROS E UM (1) CRONOMETRISTA/ANOTADOR POR JOGO
(Jogo composto por 2 períodos de 15min)
	UND
	45


5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em Atividades de Arbitragem.
Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços:  
  - M10 Eventos Esportivos LTDA;
  - Five Sport Marketing; 
  - CHIPSUL Running Ltda.
Tais referências foram obtidas por meio de formalização de demanda, efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 51/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de São Pedro da Serra, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A empresa a ser contratada pelo menor preço será a CHIPSUL RUNNING LTDA/ME, CNPJ: 28.058.149/0001-40 e o valor total será R$ 38.250,00 conforme tabela abaixo. O Município não estará obrigado a adquirir a quantidade total estimada, podendo a aquisição ser integral ou parcial.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.
	V.UNIT.
	V.TOTAL

	1
	SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA
5ª COPA MUNICIPAL DE FUTEBOL 7
INCLUINDO DOIS (2) ÁRBITROS E UM (1) CRONOMETRISTA/ANOTADOR POR JOGO
(Jogo composto por 2 períodos de 25min)
	UND
	40
	450,00
	18.000,00

	2
	SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA
16ª COPA REVELAÇÃO DE FUTSAL
INCLUINDO DOIS (2) ÁRBITROS E UM (1) CRONOMETRISTA/ANOTADOR POR JOGO
(Jogo composto por 2 períodos de 15min)
	UND
	45
	450,00
	20.250,00


Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 51/2023 que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de São Pedro da Serra, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Arbitragem, conforme descrito Item 3.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O cronograma de entrega dos serviços será entregue ao prestador do serviço antes do início da competição, em Tabela de Jogos, com todas as datas e horários dos mesmos.
Os serviços serão prestados nos períodos citados no item 3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, podendo e em caso de necessidade ou força maior, sofrer mudanças em relação a datas e horários especificados em cronograma.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com a presente dispensa de licitação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente de dispenda de licitação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para fiscalização da entrega dos serviços de arbitragem será designada a Patricia Löff, Secretária Municipal da Cultura e Turismo.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

[bookmark: art18§1xii]12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

São Pedro da Serra, 23 de janeiro de 2026.

Patricia Löff
Secretária Municipal da Cultura e Turismo
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